
 

 

 
PORTARIA Nº 4.916/2025 

 

DESIGNA A COMISSÃO DO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE UTILIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
OPERACIONALIZAÇÃO DO TÍQUETE FEIRA, 
ATENDENDO AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE ALEGRE, EM CONFORMIDADE À 
LEI MUNICIPAL Nº 3.489/2018 REPUBLICADA. 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Alegre, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 
CONSIDERANDO a necessidade de conduzir o processo de Chamamento Público para 
prestação de serviços de utilização, manutenção e operacionalização do tíquete feira, 
conforme previsto no Edital de Chamamento Público 001/2025 SEDER, e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 3.489/2018 Republicada: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Seleção e 

Avaliação do Chamamento Público nº 001/2025: 

1. Edlene Barros Gonçalves  

2. Julcinara Oliveira Baptista  

3. Vitor dos Santos Martins  

4. Emanuelle Rodrigues Garcia  

5. Amanda Montarroyos Nicoletti 

 
Art. 2º - Compete à Comissão designada no artigo 1º deste ato desempenhar as seguintes 

atribuições: 

a) Analisar as propostas apresentadas pelas entidades interessadas em fornecer o 

sistema Tíquete Feira; 

b) Selecionar a proposta vencedora com base nos critérios estabelecidos no Edital de 

Chamamento Público; 

c) Elaborar relatório conclusivo da avaliação das propostas; 

d) Praticar todos os atos necessários à condução do processo de seleção, observando 

rigorosamente os termos do Edital; 
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e) Monitorar e avaliar a implementação e operação do sistema Tíquete Feira; 

f) Fornecer orientações técnicas aos gestores sobre o processo de implantação e 

operacionalização do sistema; 

g) Sanar dúvidas e solucionar possíveis conflitos entre a entidade contratada e os gestores 

municipais; 

h) Realizar visitas ao local de implementação e operação do sistema, quando necessário; 

i) Elaborar sugestões para o aprimoramento e padronização do processo de 

monitoramento e avaliação do sistema. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

     Publique – se, Registre – se e Comunique – se. 
                             

Alegre - ES, 13 de fevereiro de 2025. 
 
 

NEMROD EMERICK - NIRRÔ 

Prefeito Municipal   
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

NEMROD EMERICK
PREFEITO MUNICIPAL
GPREF - GAB - PMAL

assinado em 14/02/2025 07:53:14 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 14/02/2025 07:53:14 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por RHÂNEA MANOEL RIBEIRO (DIRETOR DE SUPORTE ADMINISTRATIVO - DSAD - SEAD - PMAL)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-SZHVNL
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